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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

Vitória (ES), quarta-feira, 03 de Fevereiro de 2021.

Secretaria de Estado da 
Saúde  - SESA -

EDITAL N° 001/ 2021 - SESA
FUNDAMENTAL/MÉDIO/

TÉCNICO

ESTABELECE NORMAS PARA 
O  P R O C E S S O  S E L E T I V O 
SIMPLIFICADO E CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL EM REGIME DE 
DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA, 
COM FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA, PARA O CARGO DE 
NÍVEL FUNDAMENTAL, MÉDIO E 
TÉCNICO, COM A FINALIDADE 
D E  E N F R E N T A M E N T O  D A 
CALAMIDADE DE SAÚDE PÚBLICA 
E ESTADO DE EMERGÊNCIA 
D E C O R R E N T E S  D O  N O V O 
CORONAVÍRUS (COVID-19), 
COM BASE NO ART.2º, INCISO 
I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
809/2015 E LEI COMPLEMENTAR 
Nº 946/2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA SAÚDE

nº 3.043/75, Art. 46, alínea “o”, 

em 24/09/2015,  destinado a 

emergencial em caráter temporário, 

da calamidade de saúde pública e 

acordo com as normas estabelecidas 

1.   DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

CADASTRO DE RESERVA (CR) 

excepcional interesse público da 

perdurar o estado de calamidade e 

1.2.1.  Nas situações que possibilitem 
conflitos de interesses, em que 

Grupo 

de Risco para COVID-19, tendo 

dos Decretos nº 4593/2020,  4599-

www.selecao.
es.com.br
1.4. 

inerentes ao cargo constam no 

1 . 5 .  

site www.selecao.es.gov.br.

1.7.  As contratações temporárias 

1.8.  Os contratos temporários 
f i rmados,  de acordo com a 

06 (seis) meses conforme art. 

nº 809/2015.

caso a pandemia se estenda por 
mais tempo.

caso a necessidade emergencial 

2.   DAS ETAPAS
2.1.  
2.1.   O processo seletivo 
compreenderá as seguintes 
etapas:

a) 1ª ETAPA - INSCRIÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO:
eletronicamente no site www.
selecao.es.gov.br

cada cargo, dispostos no Anexo 

b) 2ª ETAPA - CLASSIFICATÓRIA 
E  E L I M I N A T Ó R I A  - 
C O M P R O V A Ç Ã O  D O S 
REQUISITOS: APRESENTAÇÃO 
D E  D O C U M E N T O S  E 
COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL. 

feitas no site www.selecao.
es.gov.br

e-mail para análise das informações 

comprobatória na data estabelecida 

ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO do 

para a segunda etapa do Processo 
 www.selecao.

es.gov.br.

c) 3ª ETAPA - FORMALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. O candidato poderá 

em caráter temporário nos termos 

em data  es tabe lec ida  para 
assinatura de contrato ou ainda, a 

do contrato ELIMINARÁ o candidato 

3.     PRIMEIRA ETAPA - DA 
INSCRIÇÃO
3.1.1.  As inscrições para o 

Internet, no site www.selecao.
es.gov.br, a partir de 10:00 

10:00 horas, do dia 18/02/2021, 

DF.

por Unidade de Trabalho, sendo as 

3.1.3.   O cand idato terá  a 

somente durante o período de 

3.1.4.  Somente será aceita uma 

condicionais, e-mail, ou outra forma 

o candidato aceita as normas e 

poderá alegar desconhecimento.
3.1.7.  
ser apresentada pelo candidato 

1ª etapa.

pela fidelidade e legitimidade 
das informações prestadas no 

nessa etapa.

documento apresentado ou a 

contidas implicará em imediata 
DESCLASSIFICAÇÃO do candidato, 
ou caso tenha sido selecionado, a 
EXTINÇÃO do contrato temporário, 

pelo preenchimento incorreto 

3.1.10.   DAS VAGAS DESTINADAS 
ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

suas alterações, de acordo com a 
demanda por cargo e Unidade.

compatibilidade com as atribuições 

e suas alterações.

disposto nos itens 3.1.10.2 implicará 

3.1.10.5.  O candidato que se declarar 

em igualdade de condições com os 
demais candidatos.
3 .1 .11 .       DAS VAGAS 
DESTINADAS ÀS PESSOAS 
NEGRAS OU INDÍGENAS

aos candidatos negros ou indígenas, 
conforme quesito cor ou raça 

prestadas pelo candidato no ato 
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3.1.11.5.  Detectada a falsidade da 

será o candidato eliminado do 

assegurados o contraditório e a 

forem reconhecidos como negros 

3.1.11.7.  O candidato negro 
o u  i n d í g e n a  c o n c o r r e r á , 

no concurso.

3.1.11.9.  Na hipótese de que trata 

destinadas aos candidatos negros 
ou indígenas.

3.1.11.11.   O candidato inscrito 
como negro ou indígena participará 

de condições com os demais 
candidatos, no que se refere aos 

para todos os demais candidatos.

em ato discriminatório de qualquer 

3.2.      DA CLASSIFICAÇÃO

 no site www.
selecao.es.gov.br.
3.2.2.  Nos casos de empate 

4.         SEGUNDA ETAPA - 
C O M P R O V A Ç Ã O  D O S 
REQUISITOS E EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL

www.selecao.es.gov.
br

Unidade de Trabalho. Nessa etapa, 

informações declaradas no ato da 

comprobatória.

www.selecao.es.gov.br e a 

análise das informações prestadas 

comprobatória será informado no 

4.3.  Todas as chamadas para 

endereço eletrônico www.selecao.
es.gov.br respeitando a ordem de 

 que será publicado 

no endereço eletrônico www.
selecao.es.gov.br.
4.5.  O candidato será ELIMINADO 

e horário determinados.

item 
4.10 e 

o cargo a que concorre, constante 

no 

computado um total máximo de 10 
(dez) pontos, conforme Quadro 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

no 

sem registro de saída, apresentar 

expedidor, datado e assinado pelo 

, 
carimbada e assinada pelo setor de 

ISS, do período declarado.
4.11. 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
o tempo de estágio, bolsista, 

será considerado tempo de 

um local de trabalho no mesmo 
 (concomitância de 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

4 .14 .  

do  r e qu i s i t o  m í n i m o  p a ra 

será automaticamente ELIMINADO 

4.15. Para essa etapa, conforme 
procedimento informado em ato 

publicado no endereço www.
selecao.es.gov.br, 

das informações declaradas na 

por, pelo menos, duas lideranças 
ou documento 

se candidato (a) 

de vaga.
5.     TERCEIRA ETAPA - DA 
FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
5.1.

o cargo e demais qualificações 

XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 

1988, alteradas pela Emenda 
Constitucional ou do Decreto 
Estadual 2.724-R de 06 de abril 

acúmulo ilegal de cargo público 
e compatibilidade de horários.

5.2.      O Candidato será 

para atuar na Unidade indicada 

dos ORIGINAIS dos documentos 

ao Conselho de Classe e Carteira do 
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e/ou do Banco do Brasil, emitido nas 

o endereço eletrônico www.esocial.

tenha trabalhado em qualquer área 

de acesso, solicitar pelo e-mail 

indicando nome, CPF e número 
funcional.
5.3.      Os exames admissionais 

candidato.

na data estabelecida no ato 

rescindido.

de acordo com a necessidade da 

estabelecida.
5.6.      O Candidato, no 

data estipulada implicará na 
desistência da vaga do Processo 
Seletivo.

inscritos, o candidato poderá ser 

Const itucional 59, publ icada 

6.         DO RECURSO
6.1. 
pedido de recurso será estipulado 

 que será 
publicado no endereço eletrônico 
www.selecao.es.gov.br.

horas, posteriores ao indeferimento 

72 
(setenta e duas) horas úteis, 
após o recebimento do recurso para 

de recurso será encaminhada para 
o e-mail informado pelo candidato 

7.   DA CESSAÇÃO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO
7.1. 

rescindido ou extinto, sem direito a 

7.1.1. O Contrato será encerrado em 

ou durante o período contratual, 

PCA n° 00652/2020, item I a III.
7.2.      Caso o desligamento da 

8.   DISPOSIÇÕES FINAIS E 
TRANSITÓRIAS

 

ocorrer a qualquer tempo durante 

contratado para outros setores 

cunho Inter hospitalar, durante 

de documentos bem como aquelas 

do próprio candidato.

a ela superior, em qualquer fase 

processo.

instância, pelo Subsecretário 

Processo Seletivo terá 

saúde internacional decorrente do 

alegar desconhecimento das normas 

competente para dirimir quaisquer 

Temporários firmados, o foro da 

renúncia expressa a qualquer outro, 

possa ser.

N É S I O  F E R N A N D E S  D E 
MEDEIROS JUNIOR

EDITAL N°001/2021 - SESA

ANEXO I - FUNDAMENTAL / 
MÉDIO / TÉCNICO

CARGOS, REQUISITOS, 
SALÁRIO, CARGA HORARIA E 

LOTAÇÃO

C A R G O :  A S S I S T E N T E 
ADMINISTRATIVO
REQUISITO:  Cert i f i cado de 

Certificado de Curso do Pacote 

(seis) meses em cargo com 

SALÁRIO:
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
semanais.
LOTAÇÃO: 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS
REQUISITO:  Cert i f i cado de 

fundamenta l ,  exped ido  por 

cargo/cargo correlato.
SALÁRIO:
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
semanais.
LOTAÇÃO: 

CARGO: MOTORISTA - I
REQUISITO:  Certif icado de 

fundamenta l ,  exped ido  por 

comprovada de 06 (seis) meses 
no cargo.
SALÁRIO:
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
semanais.
LOTAÇÃO: 

CARGO:  MOTORISTA -  II 
(VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA)
REQUISITO: Cert i f i cado de 

fundamenta l ,  exped ido  por 

(seis) meses no cargo.
SALÁRIO:
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
semanais.
LOTAÇÃO:

C A R G O :  T É C N I C O  E M 
ENFERMAGEM I
REQUISITO:

de 12 (doze) meses no cargo.
SALÁRIO:
CARGA HORÁRIA:  40 horas 
semanais.
LOTAÇÃO:

C A R G O :  T É C N I C O  E M 
ENFERMAGEM II
REQUISITO:

de 12 (doze) meses no cargo, em 
Unidade hospitalar ou Unidade 
de Pronto Atendimento.
SALÁRIO:
CARGA HORÁRIA:  40 horas 
semanais.
LOTAÇÃO:

C A R G O :  T É C N I C O  E M 
ENFERMAGEM III
REQUISITO:

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Terça-feira, 2 de Fevereiro de 2021 às 22:48:36
Código de Autenticação: 5c17b4a1



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODQy:V2VkLCAxMCBGZWIgMjAyMSAyMDozMTo0MyAtMDMwMA==

35

DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), quarta-feira, 03 de Fevereiro de 2021.

de 06 (seis) meses no cargo, na 
área de Pediatria em Unidade 
Hospitalar.
SALÁRIO: 
CARGA HORÁRIA:  40 horas 
semanais.
LOTAÇÃO:

C A R G O :  T É C N I C O  E M 
ENFERMAGEM IV
REQUISITO:

Classe. 

cargo, em Hemocentro ou Banco 

transfusional).
SALÁRIO:
CARGA HORÁRIA:  40 horas 
semanais.
LOTAÇÃO:

C A R G O :  T É C N I C O  E M 
IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA
REQUISITO:

de C lasse reconhec ida pe la 
Sociedade Brasileira de Ortopedia 

Comprovar 

meses no cargo, em área de 
saúde.
SALÁRIO:
CARGA HORÁRIA:  40 horas 
semanais.
LOTAÇÃO: 

C A R G O :  T É C N I C O  E M 
LABORATÓRIO
REQUISITO:

de 06 (seis) meses no cargo.
SALÁRIO: 
CARGA HORÁRIA:  40 horas 
semanais.
LOTAÇÃO: 

C A R G O :  T É C N I C O  E M 
LABORATÓRIO (HEMOTERAPIA)
REQUISITO:

de 06 (seis) meses no cargo, 
em Hemocentro ou Banco de 

transfusional).
SALÁRIO: 
CARGA  HORÁRIA:  40 horas 
semanais.
LOTAÇÃO

CARGO: TÉCNICO EM ÓRTESE E 
PRÓTESE
REQUISITO:

inferior ou superior. Domínio do 

SALÁRIO:
CARGA HORÁRIA:  40 horas 
semanais.
LOTAÇÃO:

C A R G O :  T É C N I C O  E M 
RADIOLOGIA
REQUISITO:

Classe.
SALÁRIO: 
CARGA HORÁRIA:  24 horas 
semanais.
LOTAÇÃO

C A R G O :  T É C N I C O  E M 
SEGURANÇA DO TRABALHO
REQUISITO:  Cert i f i cado de 

em Segurança do Trabalho ou 

Segurança do Trabalho, expedido 

SALÁRIO:
CARGA HORÁRIA: 40 horas 
semanais.
LOTAÇÃO:

EDITAL N°001 / 2021 - SESA
FUNDAMENTAL / MÉDIO / 

TÉCNICO
ANEXO II

DECLARAÇÃO

DECLARO SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE - SESA, 

Complementar nº 46/94 e Decreto 

07/04/2011 e suas alterações pelo 

em 31/07/2020.

Art. 222 da Lei Complementar 
nº 46/94

II.  Um cargo de Professor e outro 

III.          Dois cargos ou empregos 

IV. Um cargo de Professor com outro 

V.   Um cargo de Professor com outro 

de Promotor Público

pelo Decreto 4702-R
“Art. 1 º 
remunerada de cargos públicos, 

a) 
b) a de um cargo de professor com 

c) 
de profissionais de saúde, com 

§ 1 º 
estende-se a empregos e funções 
e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias 
e sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo Poder público.
§ 2 º 

horários.
Art. 2 º 

aposentadoria, decorrentes do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142, 

Art. 3 º 
ou científico, para os fins a que 
se refere a alínea “b”, do art. 1º 
deste Decreto, aquele que exige 
de seu ocupante a prática de 

c i e n t í f i c o s  o u  a r t í s t i c o s 

área do saber, adquiridos com 

Parágrafo único. Os cargos, 

Súmula 
246 do TCU:

posse em outro cargo ou emprego 
público, sem incidir no exercício 

pecuniárias.

Assinatura do Declarante
CPF:

EDITAL N°001/ 2021 - SESA
FUNDAMENTAL / MÉDIO / 

TÉCNICO

ANEXO III
REGIÕES E UNIDADES

MEC

CRM

AMB

RQE

Protocolo 644338

EDITAL N°002/2021 - SESA
NÍVEL SUPERIOR

ESTABELECE NORMAS PARA 
O  P R O C E S S O  S E L E T I V O 
SIMPLIFICADO E CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL EM REGIME DE 
DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA, COM 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA, PARA O CARGO NÍVEL 
SUPERIOR, COM A FINALIDADE 
D E  E N F R E N T A M E N T O  D A 
CALAMIDADE DE SAÚDE PÚBLICA 
E ESTADO DE EMERGÊNCIA 
D E C O R R E N T E S  D O  N O V O 
CORONAVÍRUS (COVID-19), 
COM BASE NO ART. 2º, INCISO 
I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
809/2015 E LEI COMPLEMENTAR 
Nº 946/2020.
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